
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO'

ESTUDO TECNICO PRELIMTNAR

Objeto: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição c1e maierial

espãrtiuo, .rp..i1i"u-elte goleira cle Íutsal, com dimensões 3.00 rn x 2'00 m, destinada ao

Gi,ásio de Esportes e à eLrãdra da Praça. a ser realizacla por contratação clireta. tlos tcrtlos da

legislação vigente.

1. INFO roRMACOES GERA
Municínio São Vicente do Sul - RS

DeDartamento Secretaria Mr:nicipal de'furisnlo

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

ResDonsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Dispensa cle Iicitação

Lesislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A l,ei no 14.13312021estabelece que a contratação pública deve obsurvar priucí1lios cle

plar.rejarnento, eficiência e econornicidacle. O presente Estudo'fécnict'r Preliminar (E'fP) tent

como objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica para aqr-risição de material esportivo.

especiÍicamente goleira de Íutsal. com dimensões 3.00 m x 2.00 m, clestinada ao Ginásio de

Esportes e a\ Quadra cla Praça do municpio de São vicente do sul.

3. NECBSSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabclece qlle as contratações públicas devenl observar tls

prilcípios clo planejan-rento, da eftciência e da economicidacle. Nesse colrtexto, o presentc Estr-rdo

Técnico prelininar (ET'p) visa demonstrar a viabilidade tecnica e econôntica para a aquisição de

material esportivo, .rp..ifl.u-ente goleira de futsal. com dirnensões 3"00 rl-r x 2.00 ur- destinada

ao Girrásio de Esportes e à Quaclra da Praça do Município de São Viceute do Sul.

A aquisição do reÍêr'ido eqLtipamento mostra-se necessária para garantir condições

adequaclas para a prática espoltiva. atender às demaudas da cotlittuidadc c Prolrovcr o uso seguro

e eÍfuier-rte dos espaços pirbiicos esportivos, contribr,rinclo para o incentivo ao esporte- ao lazer e à

integração social,

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A preselte contratação fàz-se necessária para suprir a clctnancla por t-tlaterial esportivtr

adeclr.raclo. r,isanclo à aquisição cle goleira cle futsal. cou clirneusões 3.00 m x 2.00 tl. destitlarcla atr

Ginásio de Esporles e à Quaclra da Praça do Município de São Vicente clo Sul.

A inexistêlcia ou inadequação clo equipametrto col-nprolllete a rcalização de atividades

esportivas, recreativas e eventos pronrovidos pela Adnlinistração Púhlica. bet-l-l colllo o

atelcliruepto à contupidade usuária clos espaços esportivos. Dessa fbnrla. :r cotltratação busca

assegllrar a contiluidade dos sen,iÇos públicos relacionados ao espofie e lazer. protllovetldo

cond-ições aclequadas de uso. segurança e incentivo à prirtica esportiva. enr collfbruridacle colll os

prilcípios da eÍlciência. do plalejamento e do interesse público.

C 1111 idas:

Item DescriÇão do ltetn tJnidade Qtde Valor [.]nitário Valor Total

01 Goleiras de Futsal. Tamauho LN 4 R$ 1.200,00 RS 4.800,00
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s. PRBVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Clontratações Anr-ral do Município <le

São Vicelte do Sul, vez que se encontra autorizado no programa. qlle ocorre de f-orma ocasiotral.

6, REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
Às exigê1cias técnicas e econômico-furanceiras relativas à aquisição de goleira de Íutsal.

com dimensões 3,00 rn x 2.00 m, clestinada ao Ginásio de F.sportes e à Quadra da Praça clo

Mu.icípio de São Vicente clo Sul. serão detinidas r-ro'fermo de Ref-erência. em conÍ'ot'tnidade cou]

o disposto na Lei no 14.13312021. As obrigações c'la Contratante e da Clontratacla constarãtr

expressalnelte no Termo de Referência. ir-rcluindo as condições de eutregzr. clualidade. gartrntia c

prazos dos tuateriais.
A empresa contratada deverá Íbrnecer os l-nateriais conforme as especificações técnicas

estabelecidas, garantinclo a integridade c a Íuncionalidade dos itens, bem colno a entrega no local

ildicaclo pela Administração Municipal, erll prazo cornpatível com a instalação'

7. ESTIMATIVA DAS QT]ANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itetrs e qr"rantidades:

. 4 (Quatro) unidade de Goleira de futsal. com dimensões 3.00 m x 2.00 u.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Forernt realizadas consultas .iunto a Íbrnecedores especializados. sendo identitlcaclo o

orçamento 1o valor estirnado de R$ 4.80C,00 (Qr-ratro Mil e Oitocentos reais). A aquisição será

realizadamediante dispensa cle licitação, por se enquaclrar em bem de pequetto valor (art. 75- II.

Lei 14.13312021).

s. DESCRIÇÃO »a. SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de goleira cle Íirtsal. cot-ll clit-ueusões 3.00 nl x

2"00 n-r, a ser inshlàclano Gir-rásio de Frsportes e na QLradra da Praça clo Município cle São Vicente

clo Sul, por meio de contratação dircta. considerando a viabilidacle técnica e ecouônlica da

acluisição.
O tbrnecimento do equipamento arleqr-rado perrnitirá a regularização e melhoria das

copdições de uso dos espaçoi esportivos pÍrblicos. garantindo tnaior segurança aos ttsltários.

funcionalidade às atividades esportivas e atendirnento às dentandas da comutlidade. A solução

coltesrpla a aquisição cle ben-r compatír,el coln as norlttas técnicas aplicáveis. durável e apropriaclo

ao uso coletivo. coltribuindo para a eÍlciência da gestão pírblica e para o iucentivo ao esporle e

ao lazer. ern consonância cotl o interesse público.
Alem disso, a escolha de nTateriais de alta durabilidade e resistência às intetllpéries

possibilitará sua reutilizaçào em eventos Íuturos, promovendo a ecol"Iorlticidade e eficiência r-ra

àplicação dos recursos púrblicos, em confbrmidade do arÍ.75.11. Lei uo 14'13312021.

'IIlrr5
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SAO VICENTE DO sUL

3.00 rn x 2,00 m.
estimado:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO'

10. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATA O

Alternativa Descrição Avaliação

Cor-npra 4 (Quatro) unidade de

Goleira de futsal. colll
dimensões 3,00 m x 2,00 m.

LJso de equipautento
adequaclo pemitirá a

regularização e ntelhoria
das condições de uso dos

espaços esportivos
públicos. garantindo maior
segLlrança aos rtsuários.
Íuncionalidade às

atividades esportivas e

atendimento às demanclas

da comunidade.

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o obieto a ser contratado conflguret sistenra

Írnico e integrado.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação. pretende-se assegurar a disportibilidacle cle eclltipanrento

esportivo adequado e em conformidade coffr as nornlas técnicas. especificaurente goleira de lutsal

com cligensões 3,00 m x 2,00 m, para utilização no Ginásio de F)sportes e rTa Quadra cla Praça c1o

Município de São Vicente do Sul.
Espera-se. como resultados, a rlelhoria das condições de uso dos espaÇos esportivos

públicos. a promoção cla prática esportiva e do lazer. o atendimettto às demandas da comunidade"

bem corno a garantia de segurança e luncionalidade durante a realização de atividades espofiivas

e eventos. Adicionalmente, busca-se o Llso eficiente dos recursc'rs prirblicos. em obsen,ância aos

princípios da economicidade. eficiência e interesse público.

13. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida. a Secretaria MLuricipal cle Indúrstria. Conléroio. Tltrismo.

Cr.rltr-rra e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão. acoulpanhamento e

fiscalização da cornpra, observando os princípios da segregação de funções e cla gestão por

competências.

I 4. CtO NTRATAÇÕES CO RRE LATAS E/OI I INTFI,RDEPEN D FI,NT ES

Não se fàz lecessária a realização de contratações correlatas e/ou itlterc1ependetltes para

viabilidade e contratação desta demanda.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não fbram i dentifi cados impactos ambientai s negativos si gni Íi cati vo s.

16. VTABTLIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação mostra-se viável sob os aspectos tecnico. econômico c adtlinistrativo. t"tnla

vez qlle o ob.ieto pretendido consiste na aquisição de bem contum. amplanlente disponível no

meroado" com especiÍicações padronizadas. como a goleira de Íirtsal cotl/ din,ensões 3.00 m x

Ã
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2,00 ur.

5AO VICENTE DO sUL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO,

Do ponto de vista técnico. o equipat-nento alende às necessidadcs clos espaços csportir,os
pÚrblicos. não exigindo instalação complexa olr nrão de obra especializada. Sob o aspecto
ecouôurico. a contratação apresenta baixo impacto orçamentário. senclo corlpatível corlt os Iimites
legais para contratação por dispensa cle licitação, descle qlle conlprovada a conrpatibilidacle conr
os preÇos praticados no urercado.

Administrativamente. a contratacão clireta ite maior celeridade no atendimento
demanda. sem prejuízo à legalidacle, à transparência à observância clos princípios previstos
Lei no 14.13312021, demonstrando-se. portanto, ente viá

São Vicente do SLrl. 13 dc cle 2026.

da

na

Secretário
Irelipe Del

Municipal de Indúrstria, C
Rosa

io, -furismo. 
ClLrltLrra e [)csporto.

IIIl:rÜ
SÂo VrcENTE Do sut
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